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PORTARIA Nº 085/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024

“Conceder Licença Saúde à servidora 
pública municipal que menciona e dá 

outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Hermene-
gildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder (trinta) dias de Licença afastamento auxilio Saúde à servidora pública municipal Sr.ª Sandra Cristina Sussai, 
ocupante do cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º - A servidora supracitada está de Licença Saúde da data de 07.03.2024, devendo retornar a sua atividade normal no dia 
06/04/2024.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Ao sete dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2024 DE 14 DE MARÇO DE 2024

“Conceder férias regulamentares de 30 dias e converter 
15 dias em abono pecuniário do servidor público 

municipal que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal ELIDIANO DA SILVA SCHAUSST, ocu-
pante do Cargo em provimento efetivo de Agente de Serviços Educacionais, Designado  para cargo em comissão de Secretário da 
Junta de Serviço Militar deste Município, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão, referente ao período aquisitivo 
de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, será gozada a partir de 01 de abril de 2024, com retorno ao exercício de suas 
funções para o dia 01 de maio de 2024.                    

Artigo II Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 15 (quinze) dias de férias referente, ao período de 
16.04.2024 a 01.05.2024, do servidor público municipal, em abono pecuniário.

Artigo III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos 14 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 088/2024 DE 14 DE MARÇO DE 2024.

Exonerar a pedido servidora pública 
municipal que menciona e dá outras 

providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera a pedido servidora pública municipal, SANDRA PEDRO DE MORÃES, ocupante do Cargo de GARI da Prefeitura 
Municipal de Vicentina, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir de 01 de março de 2024.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2024 DE 14 DE MARÇO DE 2024.

Exonerar a pedido servidora pública
municipal que menciona e dá outras 

providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera a pedido servidora pública municipal, EDNA MARIA DE JESUS BEZERRA, ocupante do Cargo de MERENDEIRA 
da Prefeitura Municipal de Vicentina, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de março de 2024.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091/2024 DE 19 DE MARÇO DE 2024

“Conceder férias regulamentares e convertendo 
20 dias em abono pecuniário da servidora pública 

municipal que menciona e dá outras providências.”
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O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal MARIA NEUSA DA SILVA SANTOS ocupante 
do Cargo em provimento efetivo de 19-A/I Auxiliar de Serviços Diversos lotada na Secretaria Municipal de Administração e Gestão, 
referente ao período aquisitivo de 13.07.2022 a 12.07.2023 que será gozada a partir de 20/03/2024, com retorno ao exercício de suas 
funções para o dia 19/04/2024.          

Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (vinte) dias de férias referente, ao período de 20.03.2024 
a 10.04.2024, da servidora pública municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2024 DE 19 DE MARÇO DE 2024

“Conceder férias regulamentares e convertendo 
20 dias em abono pecuniário do servidor público 

municipal que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal ROBSON DANIEL DE FREITAS ocupante do 
Cargo de GARI lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 01.01.2021 a 31.12.2021 que será 
gozada a partir de 20/03/2024, com retorno ao exercício de suas funções para o dia 19/04/2024.          

Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 20 (vinte) dias de férias referente, ao período de 20.03.2024 
a 10.04.2024, da servidora pública municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 093/2024 DE 19 DE MARÇO DE 2024

“Conceder férias regulamentares ao servidor 
público municipal que menciona e dá outras 

providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal CICERO FERREIRA LIMA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente 
ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, gozada a partir de 13 de março com retorno ao exercício de 
suas funções em 12 de abril de 2024.          

Art. II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
quatro.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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BALANÇO GERAL DE 2023 CÂMARA MUNICIPAL
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